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SAMAREN ENERGIA S A.

CNPJ 62.519.466/0001-55 - NIRE 33.300.360.832
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 15 DE OUTUBRO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: aos 15 dias do més de outubro de 2025, as
10h00, na sede social da SAMAREN ENERGIA S.A. (“Companhia”), loca-
lizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida
das Américas, n® 1155, sala 1503, Barmra da Tijuca, CEP 22631-903. 2.
CONVOCACAO E PRESENCA: dispensada a convocacgdo prévia nos ter-
mos do Artigo 124, § 4° da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“Lei das Sociedades por Agdées”), tendo em vista a pre-
sencga de acionistas representando a totalidade do capital social da Compa-
nhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presenca de Acionistas.
3. MESA: Presidente — Guilherme Picard; Secretario — Ricardo Picard. 4.
ORDEM DO DIA: deliberar sobre: (i) a realizag&o, pela Companhia de uma
operagao financeira (‘Operagéo Debéntures”), mediante a emisséo de de-
béntures simples, n&o conversiveis em acdes, da espécie com garantia
real, com garantia fidejussoria adicional, em série Unica (‘Emisséo” e “De-
béntures”, respectivamente), para distribuic&o publica em rito de registro
automatico, nos termos da Resolugéo da CVM n® 160, de 13 de julho de
2022, conforme alterada (‘Resolucdo CVM 1607), e demais leis e regula-
mentagdes aplicaveis (“Oferta”), cujos termos e condigbes constardo no
“Instrumento Particular de Escritura da_1° (Primeira) Emissdo de Debéntu-
res Simples, Ndo Conversiveis em Agdes, da Espécie com Garantia Real,
com Garantia Fidejussoria Adicional em Série Unica, Para Distribuigdo Pu-
blica, em Rito de Registro Automatico, da Samaren Energia S.A” (“Escritu-
ra de Emisséo de Debéntures”), a ser celebrado com a OLIVEIRA TRUST
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., institui-
%é_o financeira, inscrita no CNPJ sob o n°® 36.113.876/0004-34, com sede na

idade de Sé&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Avenida das MNagdes Uni-
das, n® 12.901, 11° andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre MNorte, Centro Em-
presarial Nagdes Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910 (“Agente Fi-
duciario”), na qualidade de agente fiduciario, representando a comunh&o
dos titulares das Debéntures e com a Savixx Comércio Internacional S.A. e
Guilherme Picard, na qualidade de fiadores das Debéntures; (ii) a constitui-
céo pela Companhia, em favor dos titulares das Debéntures, de determina-
das garantias para assegurar o integral e fiel cumprimento de todas as obri-
gacdes, presentes e futuras, principais e acessorias, assumidas ou que ve-
nham a ser assumidas pela Companhia no ambito da Operacé&o Debéntures
(“Obrigagdes Garantidas”), incluindo: (ii.1) a outorga da alienagé&o fiducia-
ria das maquinas e equipamentos de titularidade da Companhia, na forma
prevista no “Instrumento Particular de Alienacédo Fiduciaria de Equipamen-
tos em Garantia e Qutras Avencas”, a ser celebrado entre a Companhia, o
Agente Fiduciario e outros (“Alienagdo Fiduciaria de Equipamentos” e
“Contrato de Alienagéo Fiduciaria de Equipamentos”, respectivamente);
(i.2) a outorga da cesséo fiduciaria, na forma prevista no “Instrumento Par-
ticular de Cessédo Fiduciaria de Direitos Creditorios e Outras Avengas”, a ser
celebrado pela Companhia, pelo Agente Fiduciario e outros (“Cesséo Fidu-
ciaria” e “Contrato de Cesséo Fiduciaria”, respectivamente), e (ii.3) quais-
quer outras garantias que sejam exigidas da Companhia no ambito da Ope-
racéo Debéntures, em favor dos titulares das Debéntures (“Garantias Adi-
cionais”), por forga e nos termos de todos os instrumentos firmados no am-
bito da Operac&o Debéntures, ou a elas relacionados, que compreendem a
Escritura de Emisséo de Debéntures, os Contratos de Garantia (conforme
abaixo definido), o Contrato de Distribuicéo (conforme abaixo definido), e
demais instrumentos cormrelatos, inclusive eventuais aditamentos, os quais
deverdo ser sempre interpretados em conjunto (“Documentos da Opera-
cao”), bem como a celebracao pela Companhia dos Documentos da Opera-
¢&o; (i) a anuéncia da Companhia & (a) alienacéo fiduciaria de acdes deti-
das pela Savixx Comércio Internacional S_A. e pelo Guilherme Picard, na
qualidade de acionistas da Companhia, representativas da totalidade de
seu capital social, na forma do “Instrumento Particular de Alienacéo Fiducia-
ria de Acoes Em Garantia e Outras Avencas”, a ser celebrado entre os acio-
nistas da Companhia e o Agente Fiduciario, e a Companhia (“Alienacéo Fi-
duciaria de Agées” e “Contrato de Alienagdo Fiduciaria de Acdes”, res-
pectivamente); e (b) alienagéo fiduciana de direitos reais de superficie de ti-
tularidade da Savixx Comércio Internacional S.A_, na forma do “Instrumento
Particular de Alienacdo Fiduciaria de Direitos Reais de Superficie e Outras
Avencas” a ser celebrado entre a Savixx Comércio Internacional S A, o
Agente Fiduciario e a Companhia (“Alienagdo Fiduciaria de Direitos
Reais de Superficie” e “Contrato de Alienacdo Fiduciaria de Direitos
Reais de Superficie”, respectivamente, e em conjunto com o Contrato de
Alienacéo Fiduciaria de Equipamentos, com o Contrato de Cessé&o Fiducia-
ria e com o Contrato de Alienagéo Fiduciaria de Agdes, os “Contratos de
Garantia”), de modo a assegurar o cumprimento das Obrigagbes Garanti-
das; (iv) a designacéo de procuradores da Companhia, pelo prazo de dura-
céo da Operacgé&o Debéntures, para a pratica de atos relacionados a Opera-
céo Debéntures, conforme necessario; (v) autorizacgéo a Diretoria da Com-
panhia para implementar as medidas necessarias conforme as delibera-
Fﬁ)es a serem tomadas com relag&o a OperaFéo Debéntures, incluindo a ce-
ebracéo dos Documentos da Operacao, incluindo os Contratos de Garantia
a serem celebrados com a Companhia; a contratag&o da Ativa Investimen-
tos S.A. Corretora de Titulos, Cambio e Valores para realizar a intermedia-
¢éo da Oferta (“Coordenador Lider”) e a Originar Mais Modelagem e Estru-
turagéo de Operagdes Financeiras Ltda., inscrita no CNPJ sob o n°
49 980 470/0001-58, na qualidade de estruturador, medianie a celebracio
do CONTRATO DE COORDENACAO E DISTRIBUICAO PUBLICA, SOB O
RITO DE REGISTRO AUTOMATICO, SOB REGIME DE MELHORES ES-
FORCOS DE COLQCACAO, DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CON-
VERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE COM GARANTIA REAL, COM ADI-
CIONAL FIDEJUSSORIA ADICIONAL, EM SERIE UNICA, DA 12 (PRIMEI-
RA) EMISSAO DA SAMAREN ENERGIA S A (“Contrato de Distribuicdo”)
e a contratagdo dos prestadores de servigos da Emissé&o, incluindo, mas
n&o se limitando, o Agente Fiduciario, agente de liquidacg&o, o escriturador,
a B3 S.A._ - Brasil, Bolsa e Balcédo — Balcao B3 (“B3"), e o(s) assessor(es)
legal(is) (em conjunto, os “Prestadores de Servicos”) e adotar quaisquer
providéncias e medidas para a realizac&o da Emiss&o das Debéntures e da
Operacé&o; e (vi) a ratificacéo dos atos praticados pela Diretoria da Compa-
nhia referentes & Operagao Debéntures. 5. DELIBERACOES: apos o exa-
me, a discusséo e a votagéo das matérias constantes da Ordem do Dia, foi
deliberado, por unanimidade de votos e sem restrigcbes: (i) aprovar a Emis-
sé&o das Debéntures pela Companhia, com as seguintes caracteristicas e
condigbes principais, e que seréo detalhadas e reguladas por meio da cele-
bracéo da Escritura de Emisséo de Debéntures, bem como a realizagdo da
Operacgé&o Debéntures pela Companhia, mediante a celebracéo dos Docu-
mentos da Operacéo pertinentes, inclusive eventuais aditamentos que se fi-
zerem necessarios: (a) Numero da Emisséo: a Emisséo constitui a 12 (pri-
meira) emisséo de debéntures da Companhia; (b) Numero de Séries: a
Emisséo das Debéntures sera realizada em série Unica; (c) Valor Total da
Emiss&o: o valor total da Emissé&o & de R$ 22.000.000,00 (vinte e dois mi-
Ihdes reais), na Data de Emisséo, abaixo definida; (d) Valor Nominal Uni-
tario: o valor nominal unitéario das Debéntures sera de R$ 1.000,00 (mil
reais), na Data de Emisséo, abaixo definida; (e) Quantidade de Debéntu-
res: seréo emitidas 22 000 (vinte e duas mil) Debéntures; (f) Destinacdo
dos Recursos: a totalidade dos recursos obtidos pela Companhia por meio
da Emisséo serdo destinados para os seguintes usos (i) pagamento dos
custos da Emisséo, (ii) financiamento da construgé&o de Usina Fotovoltaica
com capacidade instalada de 6,5 MWp localizada em Pirai/RJ (“Projeto”),
incluindo a subscricéo e integralizagéo, pela Companhia, da totalidades das
debéntures da 22 Esaegunda) emissao de debéntures, ndo conversiveis em
acdes, da espécie quirografaria, em série Unica, para colocagao privada, da
SAVIXX COMERCIO INTERNACIOMNAL S A, inscrita no CHNPJ sob o n°
28 477 .685/0001-80, cujos recursos recebidos pela Savixx seréo destina-
dos a aquisicéo de equipamentos vinculados ao Projeto e ao pagamento de

prestadores de servigos contratados para o desenvolvimento do Projeto; e
(iii) constituicdo dos saldos minimos das contas vinculadas previstos no
Contrato de Cesséo Fiduciaria, na forma prevista na Escritura de Emisséao
de Debéntures; (g) Data de Emissdo: para todos os efeitos, a data de
emissao das Debéntures sera aquela definida na Escritura de Emisséo de
Debéntures; (h) Prazo e Data de Vencimento: as Debéntures terdo o pra-
zo previsto na Escritura de Emisséo de Debéntures; (i) Comprovacgéo de
Titularidade: As Debéntures serdo escriturais e nominativas, sem emisséo
de cautelas ou certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das
Debéntures sera comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adi-
cionalmente, com relagéo as Debéntures que estiverem custodiadas eletro-
nicamente na B3, pelo extrato expedido pela B3 em nome do respectivo ti-
tular da respectiva Debénture; (j) Colocacdo e Procedimento de Distri-
buicao: a colocacéo das Debéntures sera realizada de forma de oferta pu-
blica de distribuicéo, a qual sera objeto de registro pela CVM por meio do
rito automatico, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliarios, da
Resolugédo CVM 160 e das demais disposi¢des legais e regulamentares
aplicaveis, e do Contrato de Distribuigdo, sob o regime de melhores esfor-
cos de colocacdo para o Valor Total da Emissé&o, conforme detalhado no
ambito do Contrato de Distribuigéo e na Escritura de Emisséo de Debéntu-
res; (k) Subscrigao: as Debéntures serdo subscritas e integralizadas a vis-
ta, em moeda corrente nacional, no ato da subscri¢éo, pelo seu Valor Nomi-
nal Unitario, de acordo com as normas de liquidagdo aplicaveis a B3; (I)
Resgate: o resgate das Debéntures, seja antecipado, facultativo ou néo, ou
programado, ocorrera conforme as hipoteses previstas na Escritura de
Emisséo de Debéntures; (m) Conversibilidade, Tipo e Forma: as Debén-
tures seréo simples, ou seja, ndo conversiveis em agbes de emisséo, escri-
turais e nominativas, sem emissé&o de cautelas ou certificados; (n) Espécie:
as Debéntures seréo da espécie com garantia real; (o) Garantia Fidejusso-
ria: as Debéntures contardo com garantia fidejussoria, na forma de fianga,
na forma prevista na Escritura de Emisséo de Debéntures; (p) Garantias
Reais: as Debéntures contaréo com garantia real, representada pela Alie-
nacao Fiduciarnia de Agdes, Alienacio Fiduciaria de Equipamentos, Aliena-
céo Fiduciaria de Direitos Reais de Superficie, Cesséo Fiduciaria, na forma
prevista na Escritura de Emisséo de Debéntures e nos Documentos da
Operacéo; (q) Data de Integralizacdo: qualquer data em que forem inte-
gralizadas, parcial ou totalmente, as Debéntures; (r) Integralizacdo: as De-
béntures seréo integralizadas de acordo com as regras e condigbes previs-
tas na Escritura de Emisséo de Debéntures; (s) Vencimento Antecipado:
as obrigacgdes decorrentes das Debéntures poderéo ser consideradas ante-
cipadamente vencidas e imediatamente exigiveis as obriga¢des da Compa-
nhia decorrentes da Escritura de Emisséo de Debéntures, na ocoméncia de
quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado, observados os prazos
de cura aplicaveis e as condigdes estabelecidas na Escritura de Emissao de
Debéntures; (t) Encargos Moratdrios: ocorrendo impontualidade no paga-
mento de qualquer quantia devida em decorréncia das Debéntures, os dé-
bitos em atraso ficardo sujeitos, desde a data do inadimplemento até a data
do efetivo pagamento, independentemente de aviso ou notificagéo ou inter-
pelagéo judicial ou extrajudicial, a: (i) juros moratorios a raz&o de 1% (um
por cento) ao més sobre o montante devido calculados pro rata temporis; e
(ii) multa convencional, irredutivel e de natureza ndo compensatoria, de 2%
(dois por cento) sobre o valor devido e n&o pago; (u) Atualizagcdao Moneta-
ria do Valor Nominal Unitario: o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Va-
lor Mominal Unitario, conforme o caso, sera atualizado monetariamente pela
Vari%x;éo do Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (‘IPCA”), cal-
culada de forma pro rata temporis por Dias Uteis, sendo que o produto da
Atualizacdo Monetaria sera automaticamente incorporado ao Valor Nominal
Unitario das Debéntures ou ao saldo do Valor Nominal Unitario das Debén-
tures, conforme o caso, conforme férmula prevista na Escritura de Emisséo
de Debéntures; (v) Remuneracéo: as Debéntures faréo jus a uma remune-
rac&o que contemplara juros remuneratorios prefixados de 12,93% (doze in-
teiros e noventa e trés centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, incidentes desde a Data de Inicio da Rentabi-
lidade das Debéntures, ou a Data de Pagamento da Remuneracéo, confor-
me definido na Escritura de Emissédo de Debéntures, das Debéntures ime-
diatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo paga-
mento (exclusive). Os valores devidos pela Companhia a titulo de Remune-
racéo serdo calculados de acordo com a respectiva formula constante na
Escritura de Emissé&o de Debéntures; (w) Periodicidade de Pagamentos:
os valores devidos a titulo de Remuneracéo serdo pagos na periodicidade
e de acordo com as Datas de Pagamento indicadas no Cronograma de Pa-
gamentos, nos termos estabelecidos na Escritura de Emisséo de Debéntu-
res; (x) Forma de Pagamento: os pagamentos devidos pela Companhia
em decorréncia da Emisséo serdo efetuados exclusivamente na forma pre-
vista na Escritura de Emisséo de Debéntures; (y) Classificagdo de Risco:
as Debéntures néo seréo objeto de classificagéo de risco (rating); (z) Re-
pactuacao: ndo havera repactuacéo programada das Debéntures; e, (aa)
Demais Condicoes: todas as demais condigbes especificas da Emisséo
das Debéntures seréo previstas na Escritura de Emisséo de Debéntures. (ii)
aprovar a constituicdo pela Companhia, em favor dos titulares das Debén-
tures, da Alienacéo Fiduciaria de Equipamentos e da Cessé&o Fiduciaria,
bem como das Garantias Adicionais, ficando a Diretoria da Companhia des-
de ja autorizada a determina-las e/ou substitui-las no ambito da Operacéo
Debéntures, podendo praticar todos e quaisquer atos exigidos para a sua
constituicéo ou substituicéo, conforme aplicavel, na forma estabelecida nos
Documentos da Operacéo; (iii) aprovar a anuéncia da Companhia & Aliena-
céo Fiduciaria de Agdes, nos termos do Contrato de Alienacéo Fiduciaria de
Acdes e a Alienacéo Fiduciaria de Direitos Reais de Superficie, nos termos
do Contrato de Alienacgédo Fiduciaria de Direitos Reais de Superficie; (iv)
aprovar a designacao de procuradores da Companhia, pelo prazo de dura-
céo da Operacgé&o Debéntures, para a pratica de atos relacionados a Opera-
céo Debéntures, conforme necessario, excetuando qualquer limite previsto
no Estatuto Social da Companhia; (v) autorizar a Diretoria da Companhia
para implementar as medidas necessarias conforme as deliberagtes a se-
rem tomadas com relagéo & Operag&o Debéntures, incluindo a celebragéo
dos Documentos da Operagao Debéntures, incluindo os Confratos de Ga-
rantia, inclusive eventuais aditamentos para alteracéo de quaisquer condi-
¢cbes da Operacéo, incluindo, mas n&o se limitando a, para a emisséo de
novas séries, emisséo de novas debéntures ou qualquer outro instrumento
de divida na Operacéo Debéntures e alteragao do valor total de emisséo da
Operagé&o; bem como praticar todos e quaisquer atos, e adotar quaisquer
providéncias e medidas para a realizac&o da Emiss&o das Debéntures e da
Operacéo, incluindo, sem limitag&o: a contratacéo do Coordenador Lider e
dos Prestadores de Servigos, negociar termos e condigdes dos Documen-
tos da Operacéo, inclusive eventuais aditamentos; requerer registros peran-
te orgéos publicos e serventias extrajudiciais; cumprir quaisquer condig@es;
e designar procuradores para a pratica de atos relacionados & Operacéo,
conforme necessario; e (vi) ratificar todos os atos praticados pela Diretoria
da Companhia até a presente data para fins de realizagéo da Operacéo. 6.
ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer ou-
tra manifestacéo, foi encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata na
forma de sumario, conforme o Artigo 130, § 1° da Lei das Sociedades por
Acdes, a qual, lida e aceita, foi assinada por todos os presentes. Certifica-
mos gue a presente € copia fiel da ata original lavrada em livro proprio. Rio
de Janeiro/RJ, 15 de outubro de 2025. Mesa: GUILHERME PICARD - Pre-
sidente, RICARDO PICARD - Secretario. Acionistas: SAVIXX COMERCIO
INTERNACIONAL S/A por Guilherme Picard e Ricardo Picard, GUILHER-
ME PICARD. JUCERJA - Protocolo: 2025/01003888-0 em 16/10/2025, cer-
tifico o arquivamento em 17/10/2025 sob o numero 00007260484, Gabriel
Oliveira de Souza Voi - Secretario Geral.
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